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INDICAÇÃO 
 

 
Indica ao Prefeito Municipal que seja feito 
estudo para inserir Profissionais de 
Educação Física nas aulas da educação 
infantil do município. 
 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 
egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 
Prefeito Municipal, junto à secretaria competente, para que seja feito estudo para 
inserir Profissionais de Educação Física nas aulas da educação infantil do 
município. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade 
competente. 

 
Justificativa 

 
Sabemos da importância da Educação Física para o desenvolvimento da 

criança, não só física, mas principalmente integral e intelectual. 
 
Nossa cidade, através da Secretaria Municipal de Educação, faz um 

trabalho de excelência, sendo referência em nossa região.  Entendemos e 
reconhecemos o excelente trabalho dos profissionais do ensino infantil do nosso 
município, Etapa I e Etapa II, e acreditamos que com está medida, traríamos 
mais segurança, aprendizado e desenvolvimento integral de nossas crianças.  

 
A Educação Física, segundo a BNCC, aborda a expressão dos alunos 

através das práticas corporais, que possibilitam experiências sociais, estéticas, 
emotivas e lúdicas, essenciais para a Educação Básica. É um dos componentes 
curriculares e uma das competências essenciais para o Ensino Fundamental. 

  
Sendo assim, gostaríamos da atenção do departamento competente, para 

que seja feito um estudo para criar nas escolas, parques, praças e áreas verdes 
do nosso município, os Parques naturalizados, contribuindo ainda mais para o 
desenvolvimento de nossas crianças. 

 
Assim, certo da compreensão de Vossa Senhoria, aguardo atendimento 

a presente sugestão, elevando a V. Ex. meus votos de elevada estima e 
consideração. 

 
 

Sala das Sessões, em 11 de outubro de 2024. 
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